
Exploraç}o de serviços a~reos regulares

Concurso lançado pelo Governo francðs nos termos do no. 2 do artigo 9o.  do Regulamento
(CEE) no. 95/93 do Conselho, de 18.Ø1.Ø1993, relativo {s normas comuns aplic`veis { atribuiç}o
de faixas hor`rias nos aeroportos da Comunidade, para a atribuiç}o das faixas hor`rias reserva-
das no aeroporto de Paris (Orly) para a exploraç}o de serviços a~reos regulares entre esse

aeroporto e Rodez

(98/C 355/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. Introduç}o

Os serviços a~reos regulares na rota Paris (Orly) - Ro-
dez s}o explorados em conformidade com as obrigaçùes
de serviço público impostas para essa rota e publicadas
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias no. CØ165 de
31.Ø5.Ø1997, por uma transportadora que utiliza para esse
efeito as faixas hor`rias reservadas em Paris (Orly) para
a exploraç}o dessa rota; essas faixas hor`rias foram re-
servadas nos termos do no. 1, alònea b), do artigo 9o.  do
Regulamento (CEE) no. 95/93 do Conselho, relativo {s
normas comuns aplic`veis { atribuiç}o de faixas hor`rias
nos aeroportos da Comunidade, e do disposto no «Ar-
rðt~ de 29.Ø12.Ø1995», publicado no «Journal officiel de la
R~publique française» em 17.Ø1.Ø1996, relativo { reserva
de determinadas faixas hor`rias no aeroporto de Paris
(Orly), adoptado em aplicaç}o desse regulamento.

Uma segunda transportadora manifestou a intenç}o de
iniciar igualmente serviços a~reos regulares na rota Paris
(Orly) - Rodez, em conformidade com as obrigaçùes de
serviço público aplic`veis. Contudo, essa transportadora
n}o conseguiu obter em Paris (Orly) as faixas hor`rias
necess`rias { realizaç}o do seu projecto.

Portanto, nos termos do no. 2 do artigo 9o.  do j` citado
Regulamento (CEE) no. 95/93, o Governo francðs deci-
diu lançar o presente concurso, a fim de determinar a
que transportadora ser}o atribuòdas as faixas hor`rias re-
servadas em Paris (Orly) para essa rota.

2. Objecto do concurso

Utilizaç}o das faixas hor`rias reservadas para a explora-
ç}o, o mais rapidamente possòvel apös a publicaç}o do
presente concurso e, de qualquer forma, a partir da
~poca aeron`utica de Ver}o de 1999, de serviços a~reos
regulares na rota Paris (Orly) - Rodez, em conformidade
com as obrigaçùes de serviço público impostas a essas ro-
tas e publicadas no Jornal Oficial das Comunidades Euro-
peias no. CØ165, de 31.Ø5.Ø1997. N}o se prevð compensa-
ç}o financeira para essa exploraç}o.

3. Participaç}o no concurso

A participaç}o est` aberta a todas as transportadoras a~-
reas titulares de uma licença de exploraç}o v`lida emi-

tida por um Estado-membro por força do Regulamento
(CEE) no. 2407/92, de 23.Ø7.Ø1992, relativo { concess}o
de licenças {s transportadoras a~reas.

4. Processo de concurso

Nos termos do no. 2, do artigo 9o. , do Regulamento (CE)
no. 95/93, aplica-se ao presente concurso o disposto no
no. 1, alòneas d), e), f), g) e i), do artigo 4o.  do Regula-
mento (CEE) no. 2408/92.

Logo, ser` celebrado um contrato entre a transportadora
seleccionada e o Estado (minist~rio respons`vel pela
aviaç}o civil).

5. Documentaç}o do concurso

A documentaç}o completa do concurso, incluindo o re-
gulamento especòfico do concurso e o projecto de con-
venç}o para a utilizaç}o das faixas hor`rias reservadas
no aeroporto de Paris (Orly) para a exploraç}o de servi-
ços a~reos regulares entre esse aeroporto e Rodez, tal
como o seu anexo t~cnico (texto das obrigaçùes de ser-
viço público publicado no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias), pode ser obtida por pedido enviado a:

Direction des transports a~riens, direction g~n~rale de
l’aviation civile, 48, rue Camille Desmoulins, F-92452
Issy-les-Moulineaux Cedex.

A tòtulo indicativo, recorda-se que os hor`rios de refe-
rðncia para o aeroporto de Paris (Orly) s}o (hora local):

Dias - Partida - Chegada:

1, 2, 3, 4, 5 - 8.25-19.55 - 7.55-19.20.

Contudo, os hor`rios propostos pelos candidatos pode-
r}o ser diferentes dos hor`rios de referðncia, na condi-
ç}o de respeitar o disposto no artigo 5o.  do «Arrðt~ de
29.Ø12.Ø1995», relativo { utilizaç}o e { reserva de deter-
minadas faixas hor`rias no aeroporto de Paris (Orly).

6. Crit~rios de selecç}o

A selecç}o ter` lugar, no mònimo, 2 meses apös a data
limite de recepç}o das candidaturas.
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No |mbito da an`lise dos processos para a selecç}o e de
outros elementos que permitam verificar o respeito das
obrigaçùes de serviço público e de compatibilidade da
exploraç}o da rota com a regulamentaç}o t~cnica, ser}o
tomados em consideraç}o:

—Ùa adequaç}o dos serviços propostos {s necessidades
dos utilizadores, nomeadamente em termos de aviùes
a utilizar, da capacidade oferecida e da duraç}o m~-
dia do trajecto em cada sentido;

—Ùo nòvel do ruòdo provocado pelo aparelho a utilizar.

As candidaturas devem igualmente apresentar as tarifas
que ir}o ser aplicadas durante o prazo de vigðncia do
contrato, bem como as condiçùes em que as mesmas po-
der}o vir, se necess`rio, a ser alteradas, nomeadamente
para ter em conta a evoluç}o do òndice do preços. As
tarifas propostas dever}o ter um nòvel razo`vel, conside-
rando as tarifas aplicadas numa amostra de rotas equiva-
lentes e os custos de exploraç}o suportados pela trans-
portadora.

7. Duraç}o do contrato

O contrato ter` uma duraç}o de 3 anos a contar da data
de inòcio da exploraç}o do serviço a~reo regular indicado
no ponto 2.

8. Verificaç}o da execuç}o do servico

A execuç}o do serviço na rota em causa ser` objecto de
contònuo acompanhamento. Para al~m disso, no final de
cada ~poca aeron`utica ser` realizado um exame em
concertaç}o com a transportadora.

9. Rescis}o e pr~-aviso

9.1ÙO contrato sö poder` ser rescindido durante a sua
vigðncia normal por uma ou outra das partes signa-
t`rias mediante um pr~-aviso de seis meses.

9.2ÙEm caso de incumprimento de algum dos compro-
missos assumidos por parte da transportadora no

|mbito do contrato, considera-se que a mesma res-
cindiu o contrato sem pr~-aviso se n}o tiver reto-
mado o serviço em conformidade com os seus com-
promissos no prazo de duas semanas a contar de
uma notificaç}o para cumprir.

9.3ÙO contrato ser` rescindido pelo Estado, sem pr~-
-aviso nem direito a qualquer indemnizaç}o, caso
outra transportadora tenha explorado a rota Paris
(Orly) - Rodez (Marsillac) durante pelo menos uma
~poca aeron`utica em conformidade com as obriga-
çùes de serviço impostas nessa rota.

9.4ÙA rescis}o do contrato implicar` a devoluç}o do di-
reito { utilizaç}o das faixas hor`rias reservadas no
aeroporto de Paris (Orly) para a exploraç}o da rota
Paris (Orly) - Rodez (Marsillac), com excepç}o dos
casos abrangidos pelo ponto 9.3.

10. Sançùes

Se a transportadora n}o cumprir os compromissos assu-
midos no |mbito do contrato ou o prazo de pr~-aviso
referido no ponto 9.1, ficar` sujeita {s sançùes previstas
na regulamentaç}o em vigor ou, caso tal n}o seja possò-
vel, a uma sanç}o fixa de 20Ø000ØFRF por cada voo que
n}o tenha sido realizado em conformidade com esses
compromissos.

11. Apresentaç}o das propostas

As propostas devem ser enviadas por correio, por carta
registada com aviso de recepç}o, fazendo f~ o carimbo
de correio, ou entregues em m}o pröpria, contra recibo,
no mònimo um mðs e no m`ximo cinco semanas a contar
da data de publicaç}o do presente concurso no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias at~ {s 17.00 (hora lo-
cal), na morada indicada no ponto 5.
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